
OFÍCIO CIRCULAR – COPEL

Salvador, 04/12/2023.

ANÁLISE  DOS  PEDIDOS  DE  IMPUGNAÇÃO  –  PREGÃO
ELETRÔNICO 31/2023

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  ELETRÔNICOS  E  OUTROS
DISPOSITIVOS,  PARA  INSTALAÇÃO  NA  ESCOLA  DE  CONTAS
CONSELHEIRO  PEDREIRA  LAPA  (ECPL), CONFORME  EDITAL  E  SEUS
ANEXOS.

Pedido de Impugnação.
Pregão Eletrônico – Processo TCE/010599/2023
Impugnante: SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – ME

Em síntese, a Impugnante, SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – ME,
apresentou as razões que fundamentam a sua insurgência contra os
itens  11.5.2  e  11.5.3  (impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração),  21.1  (do  prazo  para  manifestação  da  intenção  de
recorrer), e das especificações técnicas constantes nos itens 01, 02 e
03 do  Termo de  Referência,  Anexo  I  do  Edital,  por  entender  que
limitariam a competitividade por serem específicas de determinados
fabricantes.

Preliminarmente,  verifica-se  que  o  Pedido  de  Impugnação  foi
apresentado tempestivamente e na forma do item 13 e ss. do Edital. 

Após analisar detalhadamente o presente Pedido de Impugnação, a
Comissão  Permanente  de  Licitação  (COPEL),  na  pessoa  de  seu
Pregoeiro Oficial,  deliberou pela concordância no tocante aos  itens
01, 02 e 03 do Termo de Referência, com o fim de viabilizar aumento
da concorrência.

Quanto  aos  itens  11.5.2  e  11.5.3,  que  se  referem  às  empresas
apenadas com suspensão ou impedimento de licitar/contratar com a
Administração,  é  o  entendimento  deste  Órgão  que  a  suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administração, por prazo não superior a dois anos, em razão da
inexecução total ou parcial de contrato firmado com o poder público
está restrita ao âmbito do órgão ou entidade estatal sancionadora.

Por  fim,  quanto  ao  ponto  21.1  do  Edital,  é  preciso  repisar  que  a
legislação vigente dispõe que a manifestação de intenção de recorrer
deve  ser  motivada  e  imediata.  Neste  sentido,  em  que  pese
recomendação diversa (e não vinculante) do Tribunal de Contas da
União, tem-se por tempo suficiente e necessário o prazo de 10 (dez)



minutos, notadamente porque precedido de pelo menos 24 (vinte e
quatro) horas de aviso, provendo aos interessados tempo mais que
suficiente para analisar a documentação necessária e se conectar ao
sistema para exercer eventualmente o seu direito.

Deste modo, com fulcro no que fora acima ponderado, conheço do
pedido  de  Impugnação,  visto  que  tempestivo,  e,  no  mérito,  julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de Impugnação, determinando
a alteração dos itens  01, 02 e 03 do Termo de Referência,  com a
consequente republicação do Edital e devolução de prazo.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados. 
Salvador, 04 de dezembro de 2023.

Carlos Magno Rehem Dantas
Pregoeiro Oficial


